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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

DECRETO LEGISLATIVO N2 002/88, DE 10 DE FEVRREIRO DE 1988 

REAJUSTA A REMUNERAÇÃO DOS VE-
READORES E VERBA DE MANUTENÇÃO 
DE GABINETE, E VERBA DE REPRE. 
SENTAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂ-
MARA PARA O 1Q SEMESTRE DE 
.1988. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BENTO 
GONÇALVES, Vereador IVANON LUIZ TOMASINI, no uso das atribuiç3es 
que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio e o Regimento Inter-
no da Cãmara, 

Considerando o que dispõe as Leis Complementares n2s 25/75, 
38/79, 45/83 e 50/85; 

Considerando a remuneração percebida pelos Senhores Deputa-
dos Estaduais ser de Cz$295.985,09 (duzentos e noventa e cinco 
mil, novecentos e oitenta e cinco cruzados), conforme comunica-
ção fornecida através de Ofício datado de 26 de janeiro de 1988, 
da Assembléia Legislativa do Estado; e 

Considerando o Decreto Legislativo n2 001/88, desta Câmara 
Municipal datado de o5 de janeiro de 1988, 

DECRETA 

ART. 1Q - A parte fixa do subsidio do Vereador é estabele-
cida em Cz$14.000,00 (quatorze mil cruzados). 

kRT. 2Q - A parte variável do subsidio é estabelecida em 
Cz 45.000,00 (quarenta e cinco mil cruzados), correspondendo ao 
comparecimmtnto efetivo do Vereador s Sessões e à participação 
nas votaçôes. 

ART. 32 - Durante o recesso parlamentar, o Vereador fará 
jus à remuneração integral, mesmo que não pertença à Comissã 
Representativa. 



ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES - 

Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

An. 	- O Presidente da Câmara Municipal terá di- 

reit°, a titulo de Verba de Representação, a remuneraçi em 

dobro que percebe o Vereador, nos termos do Decreto Leg:  isla- 
tivo n2 03/78, de 21 de dezembro de 1978. 

ART. 52 - Cada Vereador terá direito, ainda, a uma 
Verba mensal destinada a auxiliar na manutenção do Gabi vete 
que não integra os subsídios dos Vereadores, no valor d 2 Cz. 
23.500 (vinte e trs mil e quinhentos cruzados), corres pon-
dente da Verba destinada ao Deputado Estadual, e o Pres: Ldon-
te, a titulo de Representaçào, terá direito a perceber m 
do que percebe o Vereador. 

Parágrafo único - A despesa efetuada pelo Verei 3dor, 
por conta da Verba destinada a Encargos Gerais de Gabin 3te, 
deverá ser comprovada mediante apresentaçao de document D hábil, 

1 

ART. 62 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 

na data de sua promulgação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 12  de janeiro de 1988,. revogadas as disposiçUs em contráric 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPALDE VEREA-
DORES DE BENTO GONÇALVES, aos dez dias do m-és de fevereiro de 
mil novecentos e oitenta e oito. 

Vereador ENIO CRISTOFOLI 

12 Secretário 
Vereador IVAN 

Presid te 

/94274")-4-7724-  e 	e_ 	; 
SALA DAS SESS' , c/ ,--//  (-5.:13,:A/ 0:47  
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6 d janeiro d;-;-. 1'48. 

Senhor 19 Swcretjirio: 

I I 
Encaminhamos a Vossa Senhoria os valores o SIM- 

S/DIO e demais VAiNTACENS dos S2nn,des Deputa,ios Estaduais, com a 

respectiva vicT3ncla: 

supsnio FIXO (a/p. 08.01.88) 
SIU3SÍDIO VARIAVEJ, (a/p. 08.01.88) 

DIRIAS EXTRAORDINÁRIAS (a/p. 08.01.88) 

Cz$ 	29.039,90 

Cz$ 	36.180,00 

Cz$ 	9.648,00 

AWCILIO MORADIA (a/p. 16.11.87) 	Cz$ 	40.924,67 

TEU.FONE (a/p. 16.12.87) 	 Cz$ 	22.621,98 

CORESPOND2NCIA (a/p. 14.09.87) 	Cz$ 	10.206,66 

T ""NSPORTE RODOVIRTO (a/p. 08.01.88) 	C.:$ 	78.995,21 

PA 0AGENS MEDAS (a/p. 16.12.87) 	68.)0 

TOTAL BRUTO DE SUBStDIO + VANFACEI4S: 	C 	295.985,09 

ENFARGOS•GERAIS DE GABINETE: (e/p. 01.03.88) 

TOT41, BRUTO DE SUBSIDIO + VANTAGENS 

ENpRGOS GERAIS DE GABINETE: 

Atenciosamente, 

C; i18.80, 39 

C. 414.365,48 

Maria alistina Dutra da 

CoorUenado.r. Substa das Polnas 

, •• 	 de PagameniD dos Deputdos. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/88, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1988 

REAJUSTA A REMUNERAÇÃO DOS VE-
READORES E VERBA DE MANUTENÇÃO 
DE GABINETE, E VERBA DE REPRE. 
SENTAÇÃO DO PRESIDENTE DA A-
MARA PARA O 12 SEMESTRE DE 
1988. 

O PRESIDENTE DA CÃMAWMUNICIpAIOE VEREADORES DE BENTO 
GONÇALVES, Vereador,IVANPU4IIMPYIAgno uso das atribUições 
que lhe confere a lÁà:;DraíliWa67WIÃo e o Regimento Inter- 

;•2 no da Cãmara, 
Considerando oA_Uédispoe as LeisCoiliplementares n2s 25/75, 

38/79, 45/83 e 50/85;. : 
Considerando agi'remuneração ércebidiipelos Senhores Deputa-

dos Estaduais ser de Cz$295-.985',09~041.0s e noventa e cinco. 
mil, novecentos e oitentafeginèd:0üi4ddiY, conforme comunica- 

atfavesleglia. ,ide janeiro de 1988, 

Considerando o Decreto Legislativd-ng- 001/88, desta Camara 
Municipal datado de o5 de janeiro de 1988, - • 

DECRETA 
ART. 12 - A parte fixa do subsidio do Vereador é estabele-

cida em Cz$14.000,00 (quatorze mil cruzados). 

ART. 22 - A parte variável do subsidio é estabelecida em 

ção fornecida 
da Assembleia Legislativa -c10stá49;;t:--  4, 

Cz$45.000,00 (quarenta e cinco mil cruzados), 
comparecimento efetivo do Vereador às SessOes 
nas votaçOes. 

correspondendo ao 
e à participação 

1 

ART. 3Q - Durante o recesso parlamentar, o Vereador fará 
jus à remuneração integral, mesmo que não pertença à Comissãgi 
Representativa. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 
• • • • 

ART. 42 - O Presidente da C.mara Municipal terá di-

reito, a titulo de Verba de Representação, a remuneraçlo em 

dobro que percebe o Vereador, nos termos do Decreto Legisla-
tivo n2 03/78, de 21 de dezembro de 1978. 

ART. 52 - Cada Vereador terá direito, ainda, a uma 
Verba mensal destinada a auxiliar na manutenção do Gabinete 

que não integra os subsídios dos Vereadores, no valor de Cz. 

23.500 (vinte e tres mil e quinhentos cruzados), correspon-

dente da Verba destinada ao Deputad0' Estadual, e o Presiden- 
te, 

  
a titulo de Representaãoerá direito a perceber em dobro 

do que percebe o; Vereador 

Parágrafd-Unico A despesaf efetuada pelo Vereador, 
por conta da Verba destinada a Encargos =Gerais de Gabinete, 
deverá ser 	 mediante 	de documento hábil. 

ART. 62-,== Este Decre'toLegislativo entrará em vigor 
na data de sua pr_OmuIgaça07jretroagind6 seus efeitos a partir 

• - 	 4 J de 12 de janeirosde 1988, relíogadas,as disposiçOes em contrãric 
, 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPALDE VEREA- 
e ' 

DORES DE BENTO GONÇALVES, aos dez dia.s do mês de fevereiro de 
mil novecentos e oitenta e oito. 

trt/A 0/.A 
Vereador ENIO CRISTOFOLI 

12 Secretário 

rjv 

Vereador IVAN rioIZ TOMASINI 

Presidente 

APROVADO 

SALA 

, 

S 	DAS SESS ' Ç.Y/ (%2•-"/ 
A.TA 
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